
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
GABINETE DO PRtFEITO.

LEI N'? ]49, DE 14 DE DEZEMBRO DE· 1983.
"Cria Concurso de Cartazes sobre Cõbrança . da
Drvida Ativa, e dá outras providências correla
tas".

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE-
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI: .

Art. I'? - Fica criado o "Co.ncurso sobre.·
Cobrança da Dfvida Ativa", para ser disputado,
neste exercfcio, entre os alunos das Redes de
Ensino OfiCial e Particular do Munidpio de Nova,
Iguaçu, matdculados nas séri~s do I'? e 2'? /
Graus, que contem até 18 (dezoite) anos comple~.
tos, na data des ta pub li cação.

A.:-t. 2'? - Ficam concedidas e assegura
das 6 (seis) bolsas de estudo'aos vencedores de~
te Concurso, até a conclusão do nfvel superior.-

earágrafo Oni co - As bolsas de que tra
, ta este artigo serão atribufdas aos 6 (seis) pri

meiros colocados como se segue: -

I .;. REDE OFICIAL DO MUNICTplO - uma bolsa
. para o 1'? colocado do I'? Grau e uma para o I'? ·co

locado do 2'? Grau;
II -. REDE OFICIAL ESTADUAL - uma bolsa para

o I'? colocado do I'?· Grau e uma para o 2'? Grau;.

II I - REDE PARTICULAR - uma bolsa. para o I'?
cdlocadao do I'? Grau e uma para o I'? colocado do
2'? Grau.

Art. 3'? - Fica autorizada a SEMEC a re
.gulamentar·este Concurso através de Ato, no pra
z~ de 30 (t r i n ta) d i as ,a pa r t i r des ta pub li ca
çao.

Art. 4'? - A despesa decorrentes como
cumprimento desta Lei correrá ã conta das dota
ções pr-óprias dos orçamentos dos exercfcios cor
respondentes, sempre e· invariavelmente em aten
dimento a requerimento dos alunos vencedores.

Art. 5'? - Esta Lei entrará em vigor na
·d?ta de sua publicação, revogadas as dlsposi~ões
em contrário.

PREFEITURA MUNI CI PAL DE ItOVA I GUAÇU, 14'
DE DEZEMBRODE 1983.


